
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA a  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N°166/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

• O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.995 de 18 de dezembro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 
2013, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), para atender á programação 
constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 
art. 1° decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
11.000,00 (onze mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor 4 data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 24 de ju 	014. 

ANDikÉ:1+-01ISTS-E frA 	RIRÊA 
Secretário Muni ip. de Fnda : 

ARMÁNDO rCORDTSFIL ()- 
Secretário Municipal de Admink ração 
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UMUARAMA 
ANEXOU 

ANEXO AO DECRETO N° 166 DE 24/07/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federai n°4320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

óRGAO: 13. - SECRETARIA MUNICIPAL. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 13.uvi. 

. ‘FUNCIONAL' p 
- 1...UUNUentiymv ucnn.- • ....r.a.. 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALC. ... 
— _,_ 	' -NATURE2A DA-DESPESA. 1.:' FONTE - -C VALOR --1 

20.122.0008.3013 
S.MA.M 	- 	Aquisição 	e 	Reposição 	de 

Equipamentos e Material Permanente _ 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52.00.00 MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL 

01000 

GERAL 

R$ 	5.500,00 

Rã - r 5.500.00 i 

ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS 
UNIDADE: 07.001 
ii..,  FUNCIONAL': -. 

L.uuxutNA 	u Venni- - 0.eve.n..-  .. 
.„ 	ATIVIDADEIPROJETO/OP.TESPECIAIC - 	. 	,.NATUREZA DA DESPESA. 	— r FONTE ' •—rVALOR . 	1 

OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

16122.0004.2166 manutenção da Diretoria de Habitação 13.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 01000 RE 	5.500,00 
JURIDICA 

— 	 - 	- -- :MT A I r.çasi 	PU -- - 5 5110 00 

TOTAL GERAL li$V.11:000,004 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 166 DE 24107/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 
DECRETA: 

ÓRGÃO: 13.- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 13.001. COORDENAÇÃO GERAL - S MA M 

11. FUNCIONAL,. 
	rATIVIDADEPROJETO/OPJESPECIAL 

20.122.0008.2006 
Manutenção da Secretaria de Agricultura e Melo 
Mablente  

RE 	5.500,00 

TOTAL GERAL R$'..5.500,001 

iFONTEE: 

01000 

TS.r:VALOR -rr-  NATUREZA DA DESPESA - 

3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 

ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS 
UNIIJAUt: U LUV I 

h 	FUNCIONAL .7.. 
VUurtucnnyn..... wcrv.m. - ., ... 	. 	. 
.r.-:..ATIVIDADE/PROJETO/OPiESPECIAL.. 	. r 	...NATUREZA DA DESPESA : 7> ,-, FONTE - 's.- VALOR 	-. 1 

04.121.0002.3111 Contratação de Projetos Técnicos 3.3.90.39.00.00 
OUTROS 	SERVIÇOS 	DE . 

01000 RE 5.500,00 TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

-.--_, 	TOTAL GERAL •R$ 25.500,00 

- 
	 TOTAL GERAL, R$ L11,000,00l 
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